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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°               /2018.
altera a LEI Nº 5.940 DE 20 DE SETEMBRO DE 1999 que “DISPÕE SOBRE A SEGURANÇA NOS ESTACIONAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O artigo 2° da Lei nº 5.940 de 20 de setembro de 1999 que “Dispõe sobre a segurança nos estacionamentos no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2° Ficarão os estabelecimentos de estacionamento responsáveis pelos objetos que estiverem no interior dos veículos estacionados.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de abril de 2018.
LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 44/2018.

altera a LEI Nº 5.940 DE 20 DE SETEMBRO DE 1999 que “DISPÕE SOBRE A SEGURANÇA NOS ESTACIONAMENTOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 5.940 de 20 de setembro de 1999 que “Dispõe sobre a segurança nos estacionamentos no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.
Destaca-se que a presente proposição visa alterar o texto do artigo 2° da lei em comento, tendo em vista que o mesmo suprime o direito do consumidor ao condicionar a responsabilidade do estabelecimento de guarda dos pertences que estiverem no interior do veículo apenas se as chaves dos mesmos tenham sido repassadas à sua confiança. Sendo assim, o depósito de automóveis se caracteriza pela sua entrega, não sendo necessário o ato simbólico da entrega das chaves.

Cumpre ressaltar que à época da elaboração da Lei n° 5.940/1999, era prática comum dos consumidores realizarem a entrega das chaves de seus veículos aos estabelecimentos. Todavia, na atualidade, não se trata mais de procedimento de praxe.
Por fim, informo que será realizada campanha educativa a ser promovida pelo Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor do Município de Sete Lagoas – PROCON, no segmento de estacionamentos, cientificando os mesmos acerca da legislação municipal pertinente.
Diante da importância desse instrumento, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de abril de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal

